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XXVI ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI BRASÍLIA – DF

DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA II

Apresentação

O Grupo de Trabalho “Direito Administrativo e Gestão Pública II”, reunido no XXVI 

Encontro Nacional do CONPEDI em BRASÍLIA, reúne um conjunto de artigos de destacada 

qualidade acadêmica e induvidoso relevo prático, com estudos de mais de duas dezenas de 

pesquisadores de diversas regiões do país.

Afora o apuro intelectual dos artigos, ressaltamos que os comunicados científicos e as 

discussões trouxeram debates sobre as mais diversas temáticas do Direito Administrativo, 

envolvendo alunos de mestrado e doutorado, professores e profissionais, que apresentaram 

suas contribuições de forma respeitosa e sob o signo de uma perspectiva dialógica horizontal, 

democrática, aberta e plural. Os artigos ora publicados gravitam em torno das seguintes 

temáticas:

1. DIREITO ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL: O DEVER DE PONDERAÇÃO 

PROPORCIONAL E A RELATIVIZAÇÃO DA SUPREMACIA DO INTERESSE 

PÚBLICO SOBRE O PRIVADO;

2. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIALÓGICA: OS CONSELHOS GESTORES COMO 

INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR;

3. DESENVOLVIMENTO E DESIGUALDADE: FUNÇÃO DO DIREITO E DAS 

POLÍTICAS PÚBLICAS ANTE A EXISTÊNCIA DA CORRUPÇÃO NO BRASIL;

4. CONSOLIDAÇÃO DE VALORES ÉTICOS NAS EMPRESAS ESTATAIS E O 

COMBATE À CORRUPÇÃO: PRÁTICAS PARA EFETIVAÇÃO DE POLÍTICAS 

SOCIALMENTE RESPONSÁVEIS;

5. A DEFESA DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ORDENAMENTO JURÍDICO 

CONSTITUCIONAL;

6. A LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI Nº 8.429/92) E OS AGENTES 

POLÍTICOS: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ENTRE O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA;



7. A NOVA GESTÃO PÚBLICA: UM DESAFIO A SER ENFRENTADO NA ATUAL 

CONJUNTURA NACIONAL PELAS POLÍTICAS PÚBLICAS;

8. ATIVISMO JUDICIAL E DIREITO À SAÚDE: A QUEBRA DOS PRINCÍPIOS 

SENSÍVEIS E ORGANIZATÓRIOS DO ESTADO BRASILEIRO;

9. A EXPERIÊNCIA DAS ESCOLAS CHARTER NORTE-AMERICANAS COMO 

SUBSÍDIO PARA A PROPOSTA DE GESTÃO PRIVADA NO ENSINO PÚBLICO 

BRASILEIRO;

10. A EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE NOS CERTAMES 

PÚBLICOS COMO OFENSA AO PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA;

11. A LEI 12.462/11 E O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 

RDC: UMA INOVAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO;

12. A RESPONSABILIZAÇÃO DO PARECERISTA JURÍDICO EM PROCESSOS 

LICITATÓRIOS EM RELAÇÃO À FASE INTERNA;

13. A RESPONSABILIDADE POR PARECERES EM LICITAÇÕES E A LIBERDADE 

PROFISSIONAL;

14. AS DIMENSÕES LIBERAIS E REPUBLICAS NA DESAPROPRIAÇÃO: UMA 

ANÁLISE DOS INTERESSES PÚBLICOS E PRIVADOS;

15. A PREVENÇÃO AO DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS E A 

INSTRUMENTALIZAÇÃO DAS AÇÕES REPRESSORAS: O PAPEL DAS 

INSTITUIÇÕES DE CONTROLE;

16. A EFETIVIDADE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMO ÓRGÃO AUXILIAR DO CONTROLE SOCIAL;

17. OS LIMITES DA COMPETÊNCIA NORMATIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA (CNJ) FACE AOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO.



Como visto, trata-se de um conjunto de temáticas marcadas pela interdisciplinaridade e 

profunda contemporaneidade dos debates afetos à atividade administrativa e à gestão pública, 

inclusive com a potencial condição de apontar rumos para a pesquisa e o debate sobre as 

candentes discussões relacionadas ao Direito Administrativo na atualidade.

De nossa parte, sentimo-nos profundamente honrados em participarmos na Coordenação 

desse relevante Grupo de Trabalho, com o registro da satisfação em podermos debater com 

todos os autores e demais participantes do GT.

Parabéns ao CONPEDI, pela qualidade do evento e pela afetuosa acolhida em todo o período 

desse relevante momento de divulgação da pesquisa científica na área do Direito.

Esperamos que os leitores apreciem.

Fraternal abraço,

Brasília, julho de 2017.

Prof. Dr. José Sérgio da Silva Cristóvam – Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)

Profª. Drª. Maria Tereza Fonseca Dias – Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)

/Fundação Mineira de Educação e Cultura (FUMEC)

Prof. Dr. Gustavo Assed Ferreira – Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da USP



1 Mestrando em Direito. Pós-graduado em Direito Administrativo. Pós-graduado em Direito Educacional. Pós-
graduando em “Corrupção: Controle e repressão a desvio de recursos públicos”. Auditor de Controle Externo. 
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A PREVENÇÃO AO DESVIO DE RECURSOS PÚBLICOS E A 
INSTRUMENTALIZAÇÃO DAS AÇÕES REPRESSORAS: O PAPEL DAS 

INSTITUIÇÕES DE CONTROLE

PREVENTION OF THE EMBEZZLEMENT OF PUBLIC RESOURCES AND THE 
INSTRUMENTALIZATION OF REPRESSING ACTIONS: THE ROLE OF THE 

CONTROLLING INSTITUTIONS

Ismar Dos Santos Viana 1
Henrique Ribeiro Cardoso

Resumo

O desvio de recursos públicos constitui óbice intransponível à materialização dos direitos 

fundamentais. Já restou demonstrado que os efeitos dos crimes contra a Administração 

Pública constituem a causa-mor da má prestação dos serviços públicos. Isso porque recursos 

públicos utilizados para custear projetos ilegítimos de manutenção de poder são os mesmos 

que deixam de ser utilizados na implementação de políticas públicas. Métodos tradicionais de 

obtenção de prova revelaram-se instrumentos ineficazes de combate à macrocriminalidade, 

razão por que o trabalho objetiva demonstrar que se faz necessária a regular atuação em rede 

das instituições, cada uma usando a expertise dentro das competências constitucionais.

Palavras-chave: Controle da administração pública, Ministério público, Tribunal de contas, 
Gestão pública, Corrupção

Abstract/Resumen/Résumé

The embezzlement of public resources constitutes an insurmountable obstacle to the 

manifestation of fundamental rights. It has been demonstrated that the effects of crimes 

against the Public Administration represent the major cause of poor public services provision. 

Public resources used to fund illegitimate projects to power maintenance are the same 

resources no longer used to implement public policies. Traditional methods of obtaining 

evidence have proved to be an ineffective tool to fight against large-scale crime, thus the aim 

of this work is to demonstrate that regular co-operation of institutions in network is 

necessary, each using their expertise within constitutional powers.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Public administration control, Public ministry, Court 
of auditors, Public administration, Corruption
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1 INTRODUÇÃO 

 

Muito se tem discutido, recentemente, acerca da ineficiência estatal na prestação de 

serviços públicos considerados relevantes. O colapso no Sistema Prisional brasileiro, por 

exemplo, é um reflexo direto dessa ineficiência, que, associada à má gestão pública, abre 

portas para a prática dos mais lesivos atos de corrupção. 

Não obstante a natureza grave que esse colapso ostenta, a verdade é que ele só 

passou a ser objeto de preocupação porque os reflexos da crise descortinada com a explosão 

das rebeliões ocorridas em Unidades Prisionais do Norte do país transcenderam os altos 

muros que delimitam os cárceres, atingindo o Sistema de Transporte Público, alargando 

consideravelmente, durante aquele período, os índices de homicídios nos estados onde se deu 

a insurgência generalizada dos aprisionados.  

É cediço que as matérias jornalísticas que versam sobre casos de corrupção, 

veiculadas pela mídia televisiva e escrita, reproduzidas nas redes sociais, cuja abrangência é 

de um potencial indiscutível, têm causado no cidadão mantenedor da estrutura estatal um 

sentimento de revolta, o que, em grande medida, tem potencializado o descrédito nas 

instituições a quem foi atribuído o ônus investigativo, acusatório, corretivo, pedagógico, 

judicante.  

Não raras vezes, a sociedade, no afã de identificar o elemento motivador das mazelas 

sociais, tenta transferir o ônus de quem tem o dever de bem prestar os serviços públicos e 

implementar políticas públicas para aquele a quem a Constituição outorgou competências para 

controlar, delimitando, frise-se, o exercício desse controle. 

Não obstante ser esse o quadro revelado por alguns segmentos da sociedade, reputa-

se equivocada e desprovida de sustentação a ideia fixa daqueles que atribuem a inoperância 

dos entes estatais à omissão dos órgãos de controle, no exercício dos seus misteres, sem 

qualquer repartição de responsabilidades, como se disfuncionalidades pontuais, por si sós, 

desnaturassem a razão de existir de instituições republicanas indispensáveis à manutenção do 

Estado Nacional e Democrático de Direito.   

Os desdobramentos da Ação Penal 470 – “Mensalão” e da “Operação Lava Jato” já 

revelaram que o combate à macrocriminalidade, cuja identificação prévia dos sujeitos 

processuais foge à tradicional bipolaridade autor e vítima, demanda a utilização de meios de 

obtenção de provas que possam sustentar medidas aflitivas compatíveis com os efeitos 

danosos causados pela prática delituosa, razão por que se faz necessária a regular atuação em 
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rede das instituições de controle, e não apenas a atuação. Isso porque o Direito não é um fim 

em si mesmo, é conduto para que transgressões não venham a ser cometidas, é instrumento 

hábil para legitimar a punição dos transgressores.  

Seguindo essa linha de raciocínio, necessário se faz abordar que essas instituições, 

quando agem em conjunto, nos estritos moldes traçados na Constituição Federal, sem desvio 

de finalidade, exercem papel de contributiva relevância para o processo de formulação e 

execução de políticas públicas, Com força capaz de minimizar os deletérios efeitos provocados 

pela evidente disparidade social que aflige parcela significativa da população brasileira.  

Diante dessa clarividente realidade, propõe o presente trabalho uma abordagem do 

papel dos órgãos fiscalizadores no controle da Administração Pública, demonstrando, em 

linhas gerais, a missão das instituições no combate à malversação do dinheiro público, 

visando à efetiva e regular prestação de serviços públicos considerados indispensáveis à 

garantia da tão almejada paz social. 

 

2 FACETAS DO CONTROLE – CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Inicialmente, incumbe-nos a conceituação do vocábulo “controle”, para que, a partir 

de tal definição, perscrutemos as reais limitações a que estão sujeitos os órgãos fiscalizadores. 

A etimologia da palavra controle é revestida de controvérsias. Para Jacoby (2016, p. 

33), citando Giannini (1970, p. 55), “o vocábulo tem origem no „latim fiscal medieval‟. Da 

contração de contra e rotulum surge, em francês, o termo contrerole, significando rol, relação 

de contribuintes a ser verificada pelos exatores”. 

Sobre tal conceito, considera-se esclarecedora a lição de Cézar Miola (1996, p. 204), 

para quem a expressão controle deve ser compreendida sob a ótica de princípio, como dogma 

ínsito e inato da atividade estatal.  

Qualquer que seja a definição que se repute ser a mais adequada, o certo é que é 

ínsito à natureza humana negar o controle, ser refratário aos instrumentos de controle, seja na 

vida pessoal, seja na vida laboral. Enfim, ninguém gosta de ser controlado.  

Pois bem, fixado o conceito de controle, necessário se faz esclarecer o que se entende 

por controle da administração pública. Nas lições de França (2011, p. 83), é 

A força aplicada ao maquinário administrativo estatal com o objetivo de 

impedir sua atuação fora dos limites do sistema legal institucionalizado, 

contrariando os valores que conformam o direito. É, basicamente, a atividade 

que determina como a Administração deve se portar para cumprir sua missão 

constitucional.  
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Ocorre que, no exercício da atividade pública, há um imperioso dever constitucional 

de prestar contas ao real titular do poder, o povo. É justamente lastreado nessa premissa que 

se pode iniludivelmente afirmar que o controle é corolário, também, do princípio da 

indisponibilidade do interesse público, não havendo margem, via de regra, para 

discricionariedade, eis que todos, indistintamente, no Estado Democrático de Direito, estão 

sujeitos ao controle, na sua acepção ampla. 

Seja qual for o ângulo por que se queira enxergar, o controle das atividades estatais é 

corolário lógico dos Estados de Direito. 

 

3 O CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

– INSTRUMENTOS DE CONTROLE 

 

Estabelecida a ideia de controle e cumprido o propósito de definição, passa-se a 

analisar o papel do Parquet no exercício do controle da Administração Pública. 

De enceto, torna-se imperioso um retrato histórico sobre o Ministério Público, cujo 

surgimento nos conduz a caminhos doutrinários diversos. Alguns indicam ter o Parquet 

origem na Antiguidade Clássica, na Idade Média, ou até no direito canônico. A despeito da 

divergência doutrinária, importa esclarecer que a maioria da doutrina aponta como registro de 

nascimento do Ministério Público a Ordenança de Felipe, o Belo. 

Como bem anota Carlos Roberto Jatahy, (2007, p. 108):  

a história do Ministério Público está vinculada à evolução do Estado 

moderno e à construção do aparelho estatal, notadamente às atividades 

relacionadas com a prestação da Justiça. Sendo o Ministério Público uma 

instituição voltada para a proteção da sociedade no Estado brasileiro 

instituído pela nova ordem constitucional, indispensável iniciar seu estudo 

reflexivo com uma digressão histórica, para melhor compreensão do 

contexto onde esta se encontra no Estado Democrático de Direito, de seus 

valores e de sua finalidade (JATAHY, 2007, p. 108). 

 

Uma perfunctória leitura dos dispositivos das Constituições de 1824 até a de 1988 

afetos ao Órgão Ministerial é o suficiente para se chegar à conclusão de que o Ministério 

Público, nos dias hodiernos, encontra-se, indubitavelmente, fortalecido. O legislador 

constituinte originário, de forma visionária, garantiu ao Ministério Público previsão em título 

próprio – artigos 127 usque 130 da Bíblia Política brasileira -, apartando-o dos Poderes, além 

de ter erigido o Parquet a uma das funções essenciais à Justiça.  

Depreende-se de tais argumentos que as garantias institucionais e dos membros do 

Ministério Público, que se encontram insculpidas na Lei Maior da República e em leis sob a 
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égide da qual encontram parâmetro de validade, não têm outra finalidade senão a de serem um 

conduto para que a lei seja cumprida em sua plenitude, sem interferências externas 

indesejáveis e desprovidas de legitimação. Isso porque o Ministério Público é um órgão de 

Estado, não do governo.  

Não por outra razão, o Ministério Público encontra-se inserido no rol das três 

instituições mais confiáveis, consoante pesquisa realizada pela Fundação Getúlio Vargas. 

(CONJUR, 2012)   

Isso reforça o argumento de que a regular prestação da atividade ministerial depende 

incondicionalmente da blindagem dessas garantias, as quais não podem sofrer qualquer 

tentativa de flexibilização, sob pena de risco de comprometimento dos trabalhos 

desenvolvidos pela instituição. 

Superada então a primeira tarefa, cabe-nos, doravante, tratar do papel do Ministério 

Público no exercício de controle da Administração Pública. 

É incontroversa a legitimidade do Ministério Público como guardião do Estado 

Democrático de Direito. Alguns questionamentos, todavia, precisam ser esclarecidos, até para 

que não pairem dúvidas acerca do extenso rol de prerrogativas do Parquet no efetivo 

exercício de controle da Administração Pública. Necessário se faz reafirmar que a 

determinação constitucional de que os atos administrativos estão sujeitos à revisão judicial 

impõe ao Ministério Público, no exercício de controle desses atos, atuar não apenas na esfera 

judicial, mas exercer esse controle mesmo antes do alcance dessa esfera, e é o que tem sido 

feito por meio dos Termos de Ajustamento de Conduta.  

Sobre o controle da Administração Pública pelo Ministério Público, impõe-se 

transcrever, por demasiadamente elucidativos, os ensinamentos de França, para quem: 

O Ministério Público, na condição de guardião da sociedade, tem o dever de 

caminhar proximamente à Administração Pública. Não apenas, tem o dever 

de desconfiar da atuação da Administração. Esse caminhar desconfiado 

concede ao cidadão a tranquilidade de um leal aliado, estabelecido para que 

o seu bem seja incansavelmente promovido pelo Estado. Trata-se aqui, 

obviamente, de construtiva desconfiança como dever estatal e característica 

própria do regime democrático. Desconfiança que se realiza no permanente 

questionamento e verificação da conformidade jurídica de toda atuação da 

Administração Pública. Ou seja, afirma-se que o Ministério Público precisa 

desconfiar de seus deveres constitucionais de proteção dos valores 

democráticos e republicanos que sustentam o Estado nacional (FRANÇA, 

2011, p. 112-113). 

 

Como se vê, o Ministério Público, alicerçado nos seus deveres institucionais, 

valendo-se das garantias expressamente estatuídas pela CRFB/88, constitui órgão 

indispensável à fiscalização e controle da atividade estatal, tendo sido posto à sua disposição 
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instrumentos como o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, tudo com o fito de garantir a 

irrestrita proteção daqueles que esperam do Parquet efetiva atuação de combate aos maus 

gestores, que ocupam cargos públicos com o fim de tirar proveito da res publica – coisa do 

povo –, avolumando o patrimônio pessoal.  

Não demanda, portanto, alargado esforço de lógica, para se chegar à conclusão 

incontroversa de que o Ministério Público é tido como indispensável máquina de 

monitoramento do irrestrito cumprimento dos princípios constitucionais norteadores da 

administração pública. 

 

4 O CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELOS TRIBUNAIS DE 

CONTAS  

 

Embora não tão conhecido pelos brasileiros como o Ministério Público, conforme 

revelou a pesquisa do Ibope, realizada a pedido da Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

e da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), os Tribunais 

de Contas são imprescindíveis ao controle dos gastos públicos. 

Do ponto de vista histórico, os Tribunais de Contas têm sua origem no Erário Régio, 

na administração de D. João VI, cuja atribuição era a de acompanhar a execução da despesa 

pública. 

Sem o objetivo de exaurir o conteúdo, necessário se faz traçar apenas um panorama 

histórico acerca dos Tribunais de Contas, para que seja possível conhecer o seu surgimento e 

o processo de evolução por que passou e vêm passando as Cortes de Contas. 

Conceitualmente, o Tribunal de Contas é um órgão de controle da Administração 

Pública, com atividade eminentemente fiscalizatória, não estando em qualquer dos três 

poderes, sua natureza é de órgão independente, que auxilia a todos os Poderes da Federação - 

deles não sendo órgão auxiliar, no sentido de subalternidade -, e, ainda, à comunidade, esta 

destinatária final do trabalho desempenhado pelas Cortes de Contas.  

No que tange à autonomia institucional, valiosos são os argumentos do Ministro 

Celso de Mello, para quem: 

Os Tribunais de Contas ostentam posição eminente na estrutura 

constitucional brasileira, não se achando subordinados, por qualquer vínculo 

de ordem hierárquica, ao Poder Legislativo, de que não são órgãos 

delegatários nem organismos de mero assessoramento técnico. A 

competência institucional dos Tribunais de Contas não deriva, por isso 

mesmo, de delegação dos órgãos do Poder Legislativo, mas traduz emanação 

que resulta, primariamente, da própria Constituição da República (BRASIL, 

STF - ADI 4.190, j. 10.03.2010). 
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Ocorre que a atividade de controle não é algo ilimitado, incidindo sobre ela regras, as 

quais, se descumpridas, podem deslegitimar a atividade desenvolvida pelo controlador.  

Nesse sentido, preleciona Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (2016, p. 35), que o 

controlar precisa estabelecer-se em regras. Não pode ser uma função sem regramentos, sob pena de 

transformar o controlador em poder. Assim, há que ter função restrita e limitada a modelo previamente 

estabelecido. 

Ademais, há que se frisar que os limites constitucionais e legais são impostos com o 

fito de evitar que o controlador seja confundido com o administrador. A este incumbe a tarefa 

de gerir a coisa pública. Àquele, diferentemente, é incumbida a missão de fiscalizar e 

controlar. Pensar fora desse balizamento é esbarrar no princípio da segregação das funções, 

cuja conceituação é e deve ser de conhecimento familiar de todos os que atuam no Controle 

Externo.  

Sobre esse ponto, inclusive, interessante é o escólio do professor Jacoby: 

o poder de controle situa-se num movimento pendular: entre os que 

pretendem aniquilá-lo com as bandeiras da desburocratização e do 

abrandamento do rigor formal e os que vislumbram nesse instrumento a 

concepção necessária à correção de políticas públicas, à definição de limites, 

à conformação na aplicação de recursos tanto públicos (do Estado), quanto 

privados. Para os primeiros, o controle deve ser contido em fronteiras 

estreitas, sob pena de substituir, de confundir, o controlador com o 

administrador; para os segundos, até os novos paradigmas de fluxo de 

capital, público e privado, com reflexos nas políticas públicas, deveriam 

estar submetidos à ação do controle (JACOBY, 2016, p. 118). 

 

Não obstante a controversa divergência se os Tribunais de Contas exercem ou não 

jurisdição, o certo é que o artigo 71 da Bíblia Política brasileira elenca um extenso rol de 

competências constitucionais, o que, por si só, é o suficiente para se concluir acerca da 

incontroversa importância dos Tribunais de Contas para a manutenção do Estado Nacional e 

Democrático de Direito, assim como é o Ministério Público.  

Assim, o Tribunal de Contas, conforme se extrai do texto da Bíblia Política 

brasileira, é um órgão técnico, a quem foi conferido tratamento próprio, dentro da 

Constituição, tendo-lhe sido atribuída a indispensável missão de emitir pareceres prévios, 

julgar contas dos administradores públicos, além das atribuições diretamente ligadas ao 

exercício fiscalizatório, que, ao fim, podem desencadear o enquadramento de gestores na tão 

falada Lei da Ficha Limpa, o surgimento de ações penais, ações de improbidade 

administrativa, a serem propostas, é óbvio, pelos órgãos com legitimidade para tanto. 

Em razão desses gravosos reflexos, é incontroverso que a regular atuação dos 

Tribunais de Contas é de fundamental importância no controle dos gastos públicos, tratando-
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se, consequentemente, de instituição cuja razão de existir encontra-se indissociável da 

prevenção e do combate à corrupção, e não apenas de um órgão de controle da Administração 

Pública com atividade eminentemente fiscalizatória, mas de uma instituição cuja atuação pode 

instrumentalizar a atuação de outras, a exemplo do Ministério Público.  

Lado outro, merece tratamento próprio a sedimentada discussão acerca da 

possibilidade de os Tribunais de Contas expedirem medidas cautelares. Sentido algum teria 

entender de forma diversa. É que não apenas pautado na teoria dos poderes implícitos, mas 

por uma questão de lógica, se aos Tribunais de Contas foi outorgada a honrosa missão de 

guardião dos valores e bens públicos, nada mais justo e coerente do que garantir o acesso aos 

meios para que esta proteção se operacionalize e se materialize, evitando, com isso, a 

malversação e dilapidação do patrimônio público, conforme já exaustivamente decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal.  

Como restou flagrantemente demonstrado, o elevado prestígio que vem sendo 

dispensado aos Tribunais de Contas não se alicerça em outro motivo senão naquele em que, 

cada vez mais, torna-se imperiosa a responsabilização daquele que se propõe a gerir, a cuidar 

do que é de todos, mas se comporta como dono, e não como gestor. Isso decorre, dentre 

outros fatores, da escassez de recursos, o que exige a irrestrita atuação dos órgãos de controle, 

a fim de que a população não fique desassistida de serviços públicos cuja essencialidade é 

hialina.  

Nesse panorama e em razão da projeção dos efeitos da atuação dos Tribunais de 

Contas na esfera de direitos de terceiros, dúvidas não há de que, no âmbito do Controle 

Externo, os pareceres e relatórios técnicos demandam a qualificação técnica especializada do 

Auditor de Controle Externo, associada ao regramento de independência e imparcialidade, nos 

moldes traçados, inclusive, no Manual de Normas de Auditoria do Tribunal de Contas da 

União. Isso porque a qualificação técnica e a imparcialidade são garantias do jurisdicionado, 

eis que evidente a possibilidade de projeção de efeitos do processo de controle externo na 

esfera dos direitos subjetivos dos que se dispõem a gerir a res publica, como a possibilidade 

de desencadeamento de processo que venha a culminar na restrição dos direitos políticos, 

além da possibilidade de figurarem os gestores como réus em ações de improbidade 

administrativa e penais. 

Essa independência técnica, por razões lógicas, não se coaduna com os princípios de 

subordinação hierárquica entre as funções judicante e de auditoria, razão por que as 

manifestações técnicas devem ser lavradas por integrantes do corpo técnico dos Tribunais de 

Contas, concursados especificamente para o desempenho de atividades de complexidade de 
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nível superior, sob pena de o opinamento não se revestir de validade jurídica, tendo em vista 

que esses opinativos não se compatibilizam com qualquer interferência meritória externa. Ao 

chefe incumbe a determinação de feitura do parecer, mas a ele não cabe o direcionamento da 

manifestação, podendo incorrer, se assim proceder, nas sanções da Lei de Improbidade 

Administrativa. 

 

5 A INDEPENDÊNCIA COMO PRESSUPOSTO DE VALIDADE E CREDIBILIDADE 

DAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS – REFLEXOS DO 

JULGAMENTO DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 848.826 E 729.744 

 

Os direitos civis e políticos, insertos no rol dos intitulados por Ingo Sarlet como de 

primeira dimensão, têm como fundamento de existência a não intervenção do Estado na vida 

do indivíduo, e objetivam oportunizar a ele a participação popular, materializando, assim, a 

Democracia. A interpendência dos direitos humanos fundamentais, contudo, é o que pode 

garantir, de fato, a tão almejada dignidade humana, a plenitude de direitos. Seguindo essa 

linha de raciocínio, torna-se inimaginável, por exemplo, que alguém em situação extrema de 

pobreza possa exercer com independência a livre manifestação do pensamento, eis a razão de 

se fazer necessária a atuação do Estado na implementação de políticas públicas que possam 

garantir ao indivíduo o acesso aos direitos econômicos, sociais e culturais, tidos como direitos 

de segunda dimensão. 

Como se sabe, a relativização de um direito pode se justificar a partir da necessidade 

de se garantir a observância de outro, de modo que se torna temerário defender a existência de 

direito absoluto. Nesse sentido, diante da possibilidade de a atuação dos Tribunais de Contas 

vir a afetar direitos políticos, faz-se imprescindível a observância do devido processo legal, 

até como condição de validade e regularidade dessa atuação.  

Um desses requisitos de validade é a independência. Não por outra razão, a 

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, em seu artigo 6º, invoca a necessidade de 

órgão ou órgãos independentes para garantir o efetivo controle da Administração Pública, 

preestabelecendo que cada Estado Parte outorgará a independência necessária ao órgão ou aos 

órgãos encarregados de prevenir a corrupção, para que possam desempenhar suas funções de 

maneira eficaz e sem nenhuma influência indevida.  

Vê-se que a necessidade de independência dos Tribunais de Contas e a 

arregimentação de pessoal qualificado e especializado são medidas que se impõem. Sem o 

cumprimento desses dois requisitos basilares, é óbvio, a função de controle externo da 
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Administração Pública, como instrumento para a melhoria dos serviços prestados pelo Estado, 

aparta-se da sua razão de existir.  

É clarividente, portanto, que não há como dissociar a eficácia da atividade do 

controle externo da independência que deve pautar a atuação das Cortes de Contas. Registre-

se, por oportuno, que, em Resolução aprovada na sexagésima nona reunião da Assembleia 

Geral das Nações Unidas, realizada em 19 de dezembro de 2014, cujo teor foi publicado em 

28 de janeiro de 2015, reconheceu-se que a eficácia das atividades das instituições de controle 

encontra-se condicionada à total independência dessas instituições das entidades auditadas, 

pois, somente assim, estarão as instituições de controle protegidas contra as influências 

externas. 

Hoje, não se pode olvidar que esses questionamentos sobre a independência dos 

Tribunais de Contas têm sido objeto de discussões travadas por diversos segmentos da 

sociedade e por operadores do direito, a exemplo do formulado pelo Ministro Gilmar Mendes, 

em entrevista concedida ao jornalista Felipe Recondo, do Jornal “O Estado de S. Paulo”, em 

04 de março de 2012, reportando-se, por via consequencial, a tribunais que se negam a 

cumprir a Constituição Federal.  

Mais recentemente, no julgamento dos Recursos Extraordinários 848.826 e 729.744, 

essa mesma discussão voltou à tona, embora com o elemento agravante de ter sido travada no 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, a mesma Corte que havia declarado a 

constitucionalidade da Lei Complementar n. 135/2010 – “Lei da Ficha Limpa” -, cuja 

discussão, à época, envolveu, de forma surpreendente, os brasileiros, numa demonstração 

ímpar de que os cidadãos anseiam por um país distante das amarras da corrupção. 

Com o intuito apenas de rememorar, a LC 135/2010 que deu nova redação à Lei 

Complementar 64/90, instituiu outras hipóteses de inelegibilidade voltadas à proteção da 

probidade e moralidade administrativa, no exercício do mandato, nos termos do parágrafo 9º 

do artigo 14 da Constituição Federal. 

Naquela ocasião, alguns questionamentos começaram a surgir, preocupando, 

notadamente, àqueles que se encontram inseridos no rol dos bons gestores, aqueles 

comprometidos de fato com a coletividade, que não ocupam cargos públicos com o fim de 

atender a sua camarilha. 

Essa preocupação relacionou-se, principalmente, à causa de inelegibilidade veiculada 

na alínea “g” do inciso I do art. 1º da LC n. 64/90, como abordou o Ministro Gilmar Mendes, 

em matéria adrede transcrita. 
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Pois bem. No dia 10/08/2016, sob o reiterado argumento da disfuncionalidade dos 

Tribunais de Contas, os ministros do Supremo Tribunal Federal, por maioria, entenderam que 

o critério a ser seguido é o formal subjetivo, razão por que decidiram que, para fins do artigo 

1º, inciso I, alínea “g” da Lei Complementar n. 64/90, é exclusiva das Câmaras Municipais a 

competência para julgar as contas – de governo e de gestão, sem qualquer distinção – dos 

prefeitos. 

No julgamento do RE 848.826 (BRASIL, 2016b), a tese de repercussão passou a ter 

o seguinte teor: 

Para os fins do artigo 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar 

64/1990, a apreciação das contas de prefeito, tanto as de governo quanto as 

de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com auxílio dos 

Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços dos vereadores (BRASIL, 2016b, STF 

– Rext 848.826) 

 

Na mesma linha de entendimento, agora no julgamento do RE 729.744 (BRASIL, 

2016a), a redação da tese ficou a cargo do ministro Gilmar Mendes, assim dispondo:  

Parecer técnico elaborado pelo Tribunal de Contas tem natureza meramente 

opinativa, competindo exclusivamente à Câmara de Vereadores o 

julgamento das contas anuais do chefe do Poder Executivo local, sendo 

incabível o julgamento ficto das contas por decurso de prazo (BRASIL, 

2016a, STF – Rext 729.744) 

 

O cenário, hoje, infelizmente, reflete o evidente retrocesso. Isso porque, para os fins 

do artigo 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar 64/1990, não obstante deva constar nas 

decisões a conclusão dos Tribunais de Contas a esse respeito, o juízo final relacionado ao 

enquadramento da inelegibilidade no sobredito dispositivo, frise-se, das contas dos prefeitos 

de todos os municípios brasileiros, passou a ser exercido pelas Câmaras Municipais.  

 

6 TRIBUNAIS DE CONTAS: DA MISSÃO PREVENTIVA E DA FUNÇÃO 

INSTRUMENTALIZADORA DO COMBATE À CORRUPÇÃO  

 

Superada a fase de exposição sucinta da estrutura e funcionamento dos Tribunais de 

Contas brasileiros, passa-se a delinear os aspectos relacionados às atividades dos Tribunais de 

Contas que guardam direta pertinência temática com o combate à corrupção, seja sob o viés 

da prevenção à prática de atos lesivos à Administração Pública, seja sob o viés de instituição 

instrumentalizadora das ações de caráter punitivo intentadas pelo Ministério Público. 

A corrupção, na execução de gastos públicos, materializada, em grande parte, nas 

fraudes em procedimentos licitatórios e execução de contratos, é a forma mais comum de 
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dilapidação do erário com a qual os integrantes da função de auditoria se deparam, no 

exercício da função investigatória e instrutória. 

Utilizando-se como parâmetro o Tribunal de Contas da União, pode-se afirmar, em 

síntese, que a ele incumbe decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer 

cidadão, partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nos arts. 53 a 55 da sua 

Lei Orgânica, decidir sobre as representações formuladas em matérias de licitação e contratos 

administrativos, conforme dispostos no §1º do artigo 113 da Lei n. 8.666/93; acompanhar a 

evolução patrimonial dos agentes públicos mencionados pela Lei n. 8.730/93, por meio do 

recebimento das declarações de imposto de renda de pessoas físicas.  

Necessário se faz aclarar que a função fiscalizadora do TCU não se encerra com o 

desempenho da função sancionadora. Isso porque o §3º do artigo 16 da Lei 8.443/92 dispõe 

que, verificada a ocorrência de prática de ato irregular, o Tribunal providenciará a imediata 

remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público da União, para 

ajuizamento das ações civis e penais cabíveis. 

É incontroverso que do trabalho realizado pelos Tribunais de Contas podem surgir 

gravosas consequências para o gestor auditado por essas instituições de controle. É que, além 

das punições materializadas no afastamento da função pública, na declaração da inidoneidade 

de empresa fornecedora para a Administração Pública, aplicação de multa e determinação de 

reparação do dano ao erário, assim como o julgamento de contas irregulares, que poderá 

desencadear a consequente inelegibilidade por oito anos, em razão da Lei da Ficha Limpa; há, 

ainda, hipóteses nas quais os Tribunais de Contas encaminham suas decisões ao Ministério 

Público, para fins de apuração de eventual prática de ilícito penal ou ato de improbidade 

administrativa. 

A propósito, registre-se que 86% dos casos de inelegibilidade decorrem da rejeição 

de contas, segundo estudos realizados pela Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo (USP). Isso, sem dúvida alguma, revela a indubitável importância da regular atuação 

dos Tribunais de Contas para o processo eleitoral.  

No exercício da atividade fiscalizatória, os titulares da atividade finalística de 

controle externo podem identificar práticas de atos que configuram, em tese, atos de 

improbidade administrativa ou ilícitos penais. Na análise das folhas de pagamento, das 

despesas públicas em geral, tem sido demasiadamente comum identificação de situações que 

configuram nepotismo, que configuram o crime de peculato, emprego irregular de verbas 

públicas, prevaricação, corrupção ativa e passiva, situações que, sem dúvida, induzem à 

ciência ao Ministério Público. Aqui, portanto, materializa-se claramente a função do Tribunal 
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de Contas enquanto órgão de prevenção e de combate à corrupção, especialmente na vertente 

instrumentalizadora das ações repressivas.   

É também do trabalho investigativo realizado pelo Órgão de Instrução dos Tribunais 

de Contas que se revela, por exemplo, a renúncia de receita por parte dos entes, a ofensa ao 

regramento do concurso público e demais condutas ilegais expressamente punidas pela Lei 

Geral de Improbidade Administrativa.  

Achados de auditoria dessa natureza subsumem a dicção do inciso X do artigo 10 da 

Lei de 8.429/92, por exemplo, que rotula como ato de improbidade que causa lesão ao erário 

agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, assim como ao inciso V do artigo 11 

do mesmo Diploma Normativo, que aduz que frustrar a licitude do concurso público constitui 

ato de improbidade administrativa.  

A má gestão pública tem como causa, por exemplo, o loteamento de cargos públicos, 

que constitui, por sua vez, além de moeda de troca e instrumento de projetos ilegítimos de 

manutenção de poder, ofensa aos princípios da eficiência, da moralidade, da impessoalidade, 

bem como ao regramento do concurso público. Quando a Lei Maior da República, em seu 

artigo 71, inciso III, outorgou aos Tribunais de Contas a competência para apreciar, para fins 

de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, outro não foi o 

objetivo do legislador senão o de evitar essa ocupação indevida de cargos públicos. 

Pois bem. Não obstante ao Parquet incumba, em regra, a legitimidade para a 

propositura dessas ações, a prática revela que grande parte delas são propostas por ofensa aos 

sobreditos dispositivos e têm como sustentáculo as conclusões a que chegaram os Tribunais 

de Contas, no âmbito dos processos de controle externo, o que demonstra, iniludivelmente, a 

necessidade de as Cortes de Contas instrumentalizarem seus órgãos técnicos, a fim de evitar 

que bons gestores tenham seus direitos injustamente tolhidos e que os maus gestores deixem 

de ser rigorosamente punidos.  

Necessário se faz esclarecer, contudo, que essa atuação em rede não implica afirmar 

que Tribunais de Contas possam agir na condição de assessores técnicos do Ministério 

Público, o que não inviabiliza, frise-se, a atuação em conjunto, em sistema de 

compartilhamento. É que o legislador constituinte originário, ao disciplinar a criação de um 

órgão com estatura constitucional e extenso rol de competências, apartando da estrutura das 

demais instituições, outro intento não teve senão o de possibilitar meios para que a 

titularidade do controle das finanças públicas fosse exercida pelas Cortes de Contas. Não 

fosse assim, teriam as competências sido alocadas para a Seção I do Capítulo IV do Título IV 

da Bíblia Política brasileira, que dispõe sobre o Ministério Público.  
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O panorama traçado não nos permite ter dúvida de que, se não fossem os Tribunais 

de Contas, a maior parte dos crimes contra a Administração Pública e as notícias de atos de 

improbidade não viriam à tona, compondo o que se chama, na criminologia, de cifra negra 

(crimes não comunicados às instituições a quem foi incumbida a missão de fazer valer a 

vontade estatal). 

Com supedâneo nas preditas informações, é hialino que, embora inexista relação de 

hierarquia entre as Cortes de Contas e os órgãos jurisdicionados, aos Tribunais de Contas 

impõe-se o devido monitoramento dos atos de gestão, a fim de evitar a malversação dos 

escassos recursos públicos.  

 

7 A AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO ENTRE AS FUNÇÕES QUE INTEGRAM OS 

TRIBUNAIS DE CONTAS 

 

No âmbito dos Tribunais de Contas, encontram-se presentes três funções, bem 

definidas e hierarquicamente independentes entre si, até como condição de regularidade da 

instrução processual, quais sejam: FUNÇÃO DE AUDITORIA DE CONTROLE 

EXTERNO NO ÓRGÃO DE INSTRUÇÃO, cuja titularidade das atividades indissociáveis 

de planejamento, coordenação e execução de auditorias, inspeções, instrução processual e 

demais procedimentos de fiscalização deve ser exercida pelos Auditores de Controle Externo 

concursados especificamente para o desempenho dessas atribuições de natureza finalística, de 

complexidade e responsabilidade de nível superior, podendo ser auxiliados por servidores de 

nível intermediário, para cujo ingresso pela via do concurso público tenha sido exigido como 

requisito de investidura o nível médio de escolaridade; FUNÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, exercida pelos Procuradores de Contas; FUNÇÃO JUDICANTE, exercida pelos 

Ministros e Conselheiros, titulares e substitutos. 

Essa necessidade de independência entre as funções decorre, inclusive, dos gravosos 

reflexos da atuação dos Tribunais de Contas, que, como já dito, podem afetar, reflexamente, 

patrimônio, liberdade, capacidade eleitoral, função pública dos jurisdicionados. Mas não é só. 

Agir fora do balizamento das funções pode legitimar atos de gestão lesivos ao patrimônio 

público, provocados por gestores incautos e ímprobos, vindo a contribuir, transversalmente, 

com a ineficiência na prestação dos serviços públicos.  

Nesse sentido é o entendimento de Jacoby (2016, p. 42), para quem os agentes de 

controle, no desempenho das suas funções, “devem ter independência funcional para proceder 
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às verificações, analisar documentos, colher provas e fazer amostragens, bem como emitir o 

resultado de suas análises”. 

Arremata, em seguida, o sobredito doutrinador, que “nem mesmo a estrutura 

funcional hierarquizada, que obriga os agentes ao cumprimento de ordens, pode se sobrepor 

às considerações em termos de controle. É que, nesse particular, o controle emite sua 

manifestação como parecer técnico”. 

Assim, do princípio da independência funcional-técnica, específico do controle, 

decorre a impossibilidade de subsistência de qualquer sistema de subordinação entre as 

funções que integram o Sistema Tribunais de Contas, eis que é inconcebível qualquer sistema 

de controle tendente a subordinar o opinamento técnico aos critérios de hierarquia, sob pena 

de descrédito e invalidação do produto final da atuação dos órgãos de controle.  

Essa necessidade de distanciamento e de ausência de interferência se deve a estrutura 

constitucional de funcionamento do Sistema Tribunais de Contas do Brasil, que concentra, 

num só órgão, as atividades de investigação, apuração, julgamento e revisão do julgado, 

diferente do sistema que rege o funcionamento do processual judicial, a exemplo do processo 

penal, que muito se assemelha ao processo de controle externo, embora com ele não se 

confunda.  

Reputa-se relevante registrar que a Constituição de 1967, ao contrário da CRFB/88, 

que foi lacunosa nesse ponto, deixando margem a interpretações prejudiciais ao 

funcionamento dos Tribunais de Contas, trazia, em seu artigo 73, §5º, a existência do órgão de 

auditoria financeira e orçamentária, balizando claramente a coexistência das distintas funções 

de auditoria e julgamento de contas, dentro da mesma instituição de controle externo, qual 

seja, o Tribunal de Contas. 

Outrossim, não se pode olvidar que o processo de controle externo, como ramo do 

Direito Administrativo Sancionador, ostenta a natureza de processo de responsabilização, 

exigindo, ainda, dos atores que nele atuam, titulares das funções, qualificação adequada e 

isenção necessária, não podendo se admitir que o controlador seja menos qualificado do que o 

controlado. Não por outra razão, é princípio específico do controle o “princípio da 

qualificação adequada”, assim definido por Jacoby: 

Esse princípio volta-se para os agentes de controle, que devem ter 

conhecimentos necessários e suficientes para o desempenho da função, pois 

não se pode conceber que aqueles que tenham por função controlar tenham 

menos qualificação que o controlado. A qualificação desdobra-se nos 

seguintes fatores: a) seleção rigorosa de pessoal e reposição permanente do 

efetivo; b) treinamento sistemático e multidisciplinar; c) rodízio de funções, 

com vistas ao desenvolvimento multifuncional dos agentes e 

redução/eliminação de fraudes; d) política adequada de remuneração e 
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premiação; e) desenvolvimento de unidade de doutrina que valorize a ação 

do controle, os princípios éticos e as iniciativas de ação; f) estabilidade ou 

garantia de emprego contra despedida arbitrária (JACOBY, 2016, p. 46). 

 

O outro elemento que associado ao princípio da qualificação adequada é conduto da 

válida e regular instrução processual é o requisito da imparcialidade dos agentes de controle, 

sem a presença do qual as decisões na instância de contas ficam suscetíveis a questionamentos 

judiciais, colocando em xeque a credibilidade de uma instituição de envergadura 

constitucional, para cujo funcionamento tem sido despendido considerável volume de 

recursos públicos. Esse é, inclusive, o posicionamento do STF, que tem entendimento 

consolidado no sentido de que as atribuições técnicas e operacionais do órgão de controle 

interno não se compatibilizam com a confiança pessoal da autoridade pública: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 37, 

II E V. CRIAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO. LEI 15.224/2005 DO 

ESTADO DE GOIÁS. INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional a 

criação de cargos em comissão que não possuem caráter de assessoramento, 

chefia ou direção e que não demandam relação de confiança entre o servidor 

nomeado e o seu superior hierárquico, tais como os cargos de Perito Médico-

Psiquiátrico, Perito Médico-Clínico, Auditor de Controle Interno, Produtor 

Jornalístico, Repórter Fotográfico, Perito Psicológico, Enfermeiro e 

Motorista de Representação. Ofensa ao artigo 37, II e V da Constituição 

Federal. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos 

incisos XI, XII, XIII, XVIII, XIX, XX, XXIV e XXV do art. 16-A da lei 

15.224/2005 do Estado de Goiás, bem como do Anexo I da mesma lei, na 

parte em que cria os cargos em comissão mencionados (BRASIL, 2011, STF 

- ADI 3602, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, Dje 7.6.2011) 

 

Observe-se que a ampla defesa constitui direito do jurisdicionado, não havendo que 

pairar dúvida do direito dele de ter as razões defensivas apreciadas por agente legalmente 

competente, dotado da qualificação e imparcialidade necessárias ao regular, probo e legítimo 

opinamento técnico, sob pena de risco de questionamento administrativo e judicial, impondo a 

quem deu causa à nulidade da instrução e, consequentemente, ao dano ao erário, a 

responsabilização, nas esferas cível, administrativa e criminal, a ser valorado no caso 

concreto.  

Necessário se faz esclarecer que a discussão se volta à ótica do entendimento 

consolidado nos Tribunais Superiores de que os jurisdicionados são sujeitos de direitos, e não 

meros objetos de investigação, motivo pelo qual fazem jus ao tratamento isento, imparcial, 

não revestido de qualquer carga de sentimentalidade, seja para o bem, seja para o mal, até 

para que os comandos decisórios emanados por essas Entidades Fiscalizadoras venham a 

contribuir efetivamente com a regularidade na prestação dos serviços públicos. 

275



 

 

É de compreensão cristalina, portanto, que a inobservância dos requisitos da 

qualificação adequada e da imparcialidade traz evidente risco de prejuízo à independência 

político-partidária, à qualidade, à eficácia, à efetividade da atuação do órgão de controle, 

sendo medida que se impõe aos Tribunais de Contas o imediato abandono de modelos que 

subordinem os órgãos de auditoria aos relatores, integrantes da função judicante, afastando, 

dessa forma, a possibilidade do sistema inquisitorial vir a servir de instrumento do bem ou do 

mal, descredibilizando e aniquilando, com isso, a função dos Tribunais de Contas de 

controlador das finanças públicas.  

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Essas breves linhas demonstram que o Tribunal de Contas, como órgão de controle 

da Administração Pública, desempenha relevante papel no contexto de prevenção à prática de 

atos de corrupção, assim como na instrumentalização do processo que materializa a repressão 

deles, seja auxiliando o Ministério Público, seja auxiliando as instituições policiais. 

Necessário se faz aclarar, portanto, que para ser atingido o fim almejado pelo 

legislador constituinte originário, é imprescindível o aperfeiçoamento do Sistema Tribunais de 

Contas do Brasil, eis que, como instituições cuja razão de existir encontra-se direta e 

umbilicalmente atrelada à proteção da res publica, exercem papel de fundamental importância 

no fomento à implementação de políticas públicas. Em razão disso, torna-se forçoso 

reconhecer que é condição para que as cortes de contas possam ser vistas sob essa ótica a 

rigorosa punição de quem venha a fazer delas instrumentos de exploração de benefícios de 

interesses pessoais, de modo que o rigor punitivo que decorre do ordenamento jurídico pátrio 

não tenha como destinatários apenas os detentores de mandatos eletivos, como se esses 

fossem os únicos transgressores, para os quais comumente são dispensados tratamento e 

orientação sob a égide da Teoria do Direito Penal do inimigo, como se meros objetos de 

investigação fossem, e não sujeitos de direitos.  

À guisa de conclusão, a partir do que restou consignado, não restam dúvidas de que 

os Tribunais de Contas são indispensáveis à manutenção do Estado Nacional e Democrático 

de Direito, motivo pelo qual a retirada de competências como solução de correção das 

disfuncionalidades, num claro desvirtuamento de funções – de intérprete para redator da 

Constituição - é medida desarrazoada, desproporcional e equivocada, que não se conforma 

com os mandamentos constitucionais vigentes, o que se deve, conforme abordado, é instar os 

Tribunais de Contas a abandonarem modelos de estrutura e funcionamento que comprometam 
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a independência entre si das três funções que integram o Sistema Tribunais de Contas do 

Brasil, garantindo, assim, que as decisões das Cortes de Contas sejam dotadas de 

incontestável isenção e credibilidade.  
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